
EDITAL Nº 5 - PPGFIL/FACH/UFMS, DE 07 DE ABRIL DE 2026

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA, da  Faculdade de Ciências Humanas, da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do
EDITAL Nº 4 - PPGFIL/FACH/UFMS, de 06 de abril de 2026, do PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE
PESQUISA NO ÂMBITO DO PPGFIL -  PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA

 

1. Alteração do Anexo I, do EDITAL Nº 4/2026 PPGFIL/FACH/UFMS:

 

Onde se lê:

Leia-se:

 

 

 

WEINY CÉSAR FREITAS PINTO
 

Documento assinado eletronicamente por Weiny Cesar Freitas Pinto, Presidente de Colegiado,
em 07/04/2026, às 19:02, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6340297 e o código CRC
63739134.

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7706
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.008832/2026-59 SEI nº 6340297

Renda familiar per capita (soma de
todos os rendimentos brutos mensais,
dividida pelo número de membros do

núcleo familiar da residência com quem
o candidato reside)

Renda familiar per capita inferior a 1 salário mínimo: 3,00
(três) pontos;

 
Renda familiar per capita superior a 1 salário mínimo e inferior

a 2 salários mínimos: 2,00 (dois) pontos;
 

Renda per capita superior a 2 salários mínimos: não pontua.

Renda familiar per capita (soma de
todos os rendimentos brutos mensais,
dividida pelo número de membros do

núcleo familiar da residência com quem
o candidato reside)

Renda familiar per capita inferior a 1 salário mínimo: 5,00
(cinco) pontos;

 
Renda familiar per capita superior a 1 salário mínimo e inferior

a 2 salários mínimos: 4,00 (quatro) pontos;
 

Renda per capita superior a 2 salários mínimos: não pontua.
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